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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 042/2019.

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL
EXECUTIVO Nº 009/2019 - ATO DA MESA Nº 042/2019 DE 29
DE AGOSTO DE 2019.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com Art. 50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Art. 1º- Ao PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2019 –
“Autoriza o Município de Baraúna-RN a celebrar convênio com o
Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria Estadual
de Segurança Pública e da Defesa Social, para fins de
cooperação financeira, visando o custeio complementar e
subsidiário das atividades de segurança pública a serem
executadas em seu território e dá outras providências”. Ato da
mesa nº. 042/2019, no tocante a sua redação, e em
conformidade com o artigo 146, Paragrafo Único do Regimento
Interno desta Casa Legislativa. Verificou-se a inexistência de
erro de vernácula em sua redação que viessem a comprometer
o conteúdo final da matéria em destaque.

Art. 2º - Este Ato da Mesa entrará, em vigor na data de sua
publicação.

Baraúna - RN, 29 de agosto de 2019.
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